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APRESENTACÃO  
Originalmente criado pela Lei nº 126, de 30 de outubro de 2001, o FUNPREV foi estabelecido 

para assegurar a sustentabilidade do Regime Próprio de Previdência Social (RPPS) do 

Município de Guamiranga/PR, sua finalidade principal é garantir os meios de subsistência 

necessários aos servidores públicos titulares de cargos efetivos e seus dependentes em 

eventos como invalidez, doença, acidente em serviço, idade avançada, reclusão e morte, além 

de oferecer proteção à família. 

Posteriormente, a Lei nº 356/2007, veio para reestruturar esse regime, enfatizando a 

importância de uma organização baseada em normas gerais de contabilidade e atuária, 

visando o equilíbrio financeiro e atuarial contínuo.  

Desde então, a manutenção deste Fundo de Previdência Municipal é fundamental ao 

administrar recursos e zelar pelos direitos previdenciários de seus segurados, proporcionando 

segurança e tranquilidade para aqueles que dedicam esforços ao serviço público municipal. 

1. ESTRUTURA  
O Fundo Previdência (FUNPREV) é dividido da seguinte forma: 

O Conselho Municipal de Previdência (CMP) atua como o órgão deliberativo superior do 

FUNPREV, responsável pela aprovação das políticas de investimentos, propostas 

orçamentárias anuais e suas alterações, bem como pela contratação de instituições 

financeiras e consultorias. Suas competências incluem, ainda, a aprovação das avaliações 

atuariais e auditorias contábeis anuais, e a apreciação da prestação de contas mensal e anual. 

A Lei nº 1028/2023 reorganizou sua composição, que agora inclui um Presidente, um Diretor 

Administrativo e um Diretor Financeiro. Os membros do CMP devem ser servidores efetivos 

da Prefeitura, Câmara Municipal ou autarquias, em exercício, sem histórico de processos 

disciplinares ou condenações criminais, e devem possuir certificação específica e comprovada 

experiência nas áreas financeira, administrativa, contábil, jurídica, de fiscalização, atuarial ou 

de auditoria, além de formação acadêmica em nível superior. 

A Diretoria Executiva é o órgão responsável pela direção, gerenciamento e administração 

cotidiana do FUNPREV, composta por um Diretor Presidente, um Diretor Administrativo 

Financeiro e um Diretor Previdenciário. Todos os membros são de livre nomeação do Prefeito 

Municipal, escolhidos entre os servidores efetivos vinculados ao Regime Próprio de 

Previdência Social (RPPS). Os requisitos para integrar a Diretoria são os mesmos exigidos para 

o Conselho Municipal de Previdência, incluindo ser servidor efetivo, estar em exercício, e 

possuir as certificações e experiências pertinentes. Suas atribuições abrangem desde a 

administração geral do Fundo, o cumprimento das deliberações do CMP e do Conselho Fiscal, 



 

até o encaminhamento de propostas orçamentárias e a decisão sobre a concessão de alguns 

benefícios previdenciários. 

O Conselho Fiscal tem como finalidade principal a fiscalização da gestão do RPPS. É composto 

por três membros titulares: um representante do Executivo, um dos segurados ativos e um 

dos segurados inativos, todos escolhidos pelo Chefe do Poder Executivo entre os servidores 

efetivos e ativos. Assim como para os demais órgãos, os membros do Conselho Fiscal devem 

atender a rigorosos requisitos de elegibilidade, incluindo certificação específica e experiência 

comprovada nas áreas pertinentes. Suas competências incluem o acompanhamento da 

organização dos serviços, a execução orçamentária, o exame das prestações de serviços 

previdenciários e a verificação dos balancetes mensais e anuais, notificando irregularidades e 

propondo medidas para salvaguardar a lisura e eficiência da administração do Fundo. 

Adicionalmente, o Comitê de Investimentos, criado pela Lei nº 616/2012, e reestruturado 

pela Lei nº 1028/2023, desempenha um papel técnico de assessoramento no processo 

decisório relacionado à elaboração e execução da política de investimentos dos recursos 

garantidores das reservas matemáticas do plano de benefícios do RPPS. Composto por três 

servidores titulares de cargo efetivo e ativos, indicados e nomeados pelo Prefeito Municipal, 

seus membros também devem possuir certificação específica e comprovada experiência nas 

áreas financeira, administrativa, contábil, jurídica, de fiscalização, atuarial ou de auditoria. 

Suas atribuições incluem analisar o cenário macroeconômico, propor estratégias de 

investimentos, subsidiar o Conselho Municipal de Previdência com informações e acompanhar 

a execução da política de investimentos. 

Em suma, a estrutura administrativa do FUNPREV é desenhada para promover uma gestão 

responsável e transparente, com a clara distinção de papéis e a exigência de qualificação para 

os seus membros, garantindo a solidez e a segurança do Regime Próprio de Previdência Social. 

1.1 QUADRO DE COMPOSIÇÃO DOS ÓRGÃOS DE GOVERNANÇA DO 

FUNPREV (ANO DE REFERÊNCIA: 2024) 

ÓRGÃO NOME CARGO/FUNÇÃO 
ATO DE 

NOMEAÇÃO 
DATA DA NOMEAÇÃO 

Conselho Municipal 

de Previdência 

John Carlos 

Emanuel 

Lesquievicz 

Presidente Decreto 306/2023 1 22 de dezembro de 2023 2 

 Elton Pontarolo 
Diretor 

Administrativo 
Decreto 306/2023 3 

22 de dezembro de 

2023(atualizado pelo 

Decreto 80/2025) 

 
Gélisson Marques 

Neves 

Diretor 

Financeiro 
Decreto 306/2023 5 22 de dezembro de 2023 6 



 

Comitê de 

Investimentos 

Andre Luis 

Gonçalves Dos 

Santos 

Membro 

(Controle 

Interno) 

Decreto 306/2023 7 

22 de dezembro de 2023 8 

(atualizado pelo Decreto 

231/2024 ) 

 
Gélisson Marques 

Neves 
Membro 

Decreto 306/2023 
10 

22 de dezembro de 2023 11 

(atualizado pelo Decreto 

80/2025 e Decreto 

231/2024) 

 Diego Tiago Pereira Membro 
Decreto 306/2023 
13 

22 de dezembro de 2023 14 

(atualizado pelo Decreto 

80/2025 e Decreto 

231/2024) 

Conselho Fiscal 
Andrion Renan 

Schmidt 
Membro 

Decreto 307/2023 
16 

22 de dezembro de 2023 17 

(atualizado pelo Decreto 

228/2024) 

 Edson Roberto Bail Membro 
Decreto 307/2023 
19 

22 de dezembro de 2023 20 

(atualizado pelo Decreto 

228/2024) 

 Amanda Hudema Membro 
Decreto 307/2023 
22 

22 de dezembro de 2023 23 

(atualizado pelo Decreto 

228/2024) 

Diretoria Executiva 
Marielen 

Zanlorenzi 

Diretora 

Presidente 

(Contadora) 

Decreto 308/2023 
25 

22 de dezembro de 2023 2 

 
Elisabete Sirlei 

Ruaro Rech 

Diretora 

Administrativo 

Financeiro 

Decreto 308/2023 
27 

22 de dezembro de 2023 28 

 
Cristiane 

Taradenko 

Diretora de 

Previdenciário 

(Advogada) 

Decreto 308/2023 
29 

22 de dezembro de 2023  

1.2 CAPACITAÇÃO DOS MEMBROS  

Conforme o Art. 76 da Portaria MTP nº 1467/2022, os dirigentes da unidade gestora do RPPS, 

o responsável pela gestão das aplicações dos recursos, e os membros dos conselhos 

deliberativo e fiscal e do comitê de investimentos devem ter certificação de pró-eficiência na 

área que atua dentro do RPPS. Em 2024, todos os membros estão certificados, resultando em 

100% a adesão imposta na legislação. 

NOME CERTIFICAÇÃO  
ENTIDADE 

CERTIFICADORA  
DATA DE VALIDADE 

John Carlos 

Emanuel 

Lesquievicz 

Certificação do responsável pela gestão dos 

recursos e membros do comitê de investimentos 

do RPPS e Certificação dos dirigentes do órgão 

ou entidade gestora do RPPS 

Instituto Totum 
09/11/2027 e 

21/10/2027 



 

Elton Pontarolo 
Certificação dos dirigentes do órgão ou entidade 

gestora do RPPS 
Instituto Totum 28/02/2028 

Gélisson Marques 

Neves 

Certificação do responsável pela gestão dos 

recursos e membros do comitê de investimentos 

do RPPS e Certificação dos dirigentes do órgão 

ou entidade gestora do RPPS 

Instituto Totum 
07/11/2027 e 

23/10/2027 

Andre Luis 

Gonçalves Dos 

Santos 

Certificação do responsável pela gestão dos 

recursos e membros do comitê de investimentos 

do RPPS e Certificação dos dirigentes do órgão 

ou entidade gestora do RPPS 

Instituto Totum 09/11/2027 e 21/10/2027 

Diego Tiago Pereira 

Certificação do responsável pela gestão dos 

recursos e membros do comitê de 

investimentos. 

Instituto Totum 07/11/2028 

Andrion Renan 

Schmidt 

Certificação dos dirigentes do órgão ou entidade 

gestora do RPPS 
Instituto Totum 26/01/2028 

Edson Roberto Bail 
Certificação dos dirigentes do órgão ou entidade 

gestora do RPPS 
Instituto Totum 20/06/2028 

Amanda Hudema 
Certificação dos dirigentes do órgão ou entidade 

gestora do RPPS 
Instituto Totum 20/06/2028 

Marielen 

Zanlorenzi 

Certificação dos dirigentes do órgão ou entidade 

gestora do RPPS 
Instituto Totum               21/11/2027 

Elisabete Sirlei 

Ruaro Rech 

Certificação dos dirigentes do órgão ou entidade 

gestora do RPPS 
Instituto Totum 28/10/2027 

Cristiane 

Taradenko 

Certificação dos dirigentes do órgão ou entidade 

gestora do RPPS 
Instituto Totum 21/10/2027 

  

2. SEGURADOS E BENEFICIÁRIOS 
O RPPS do Município de Guamiranga/PR, conforme informações cadastrais posicionadas em 

dezembro de 2024, conta com 257 Segurados Ativos, cujos salários totalizam R$ 820.590,70 

ao mês, e paga benefícios a 49 segurados Aposentados e 16 Pensões que totalizam R$ 153.249 

ao mês. 

 



 

2.1 BENEFICIOS PREVIDENCIÁRIOS CONCEDIDOS EM 2024 

TIPO DE 

BENEFICIO   

DATA DE CONCESSÃO DECRETO  DATA DE PUBLICAÇÃO  

Aposentado 02/04/2024 91/2024 01/04/2025 

Pensionista 01/06/2024 158/2024 24/06/2024 

Aposentado 02/07/2024 173/2024 03/07/2024 

Aposentado 02/04/2024 95/2024 02/04/2024 

Pensionista 01/06/2024 158/2024 24/06/2024 

 

2.2 HISTÓRICO FOLHA DE PAGAMENTO DE APOSENTADOS E 

PENSIONISTAS  

ANO TOTAL R$ 

2016 434.467,60 

2017 603.290,20 

2018 618.295,56 

2019 681.532,62 

2020 794.116,83 

2021 898.295,64 

2022 1.177.924,19 

2023 1.672.106,91 

2024 1.959.597,23 

 

 

3. COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA 
A compensação previdenciária, ou Comprev, é um mecanismo de ajuste financeiro entre 

diferentes regimes de previdência social, como o Regime Geral de Previdência Social (RGPS) e 

os Regimes Próprios de Previdência Social (RPPS), quando o tempo de contribuição em um 

regime é utilizado para a concessão de benefício em outro. Essa compensação garante que o 

regime que concede o benefício receba os recursos financeiros correspondentes ao tempo de 

contribuição feito em outro regime. 
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Os resultados do FUNPREV obtidos em 2024 entre pagamentos e recebimentos foram: 

DATA VALORES RECEBIDOS VALORES PAGOS ENTIDADE 

07/10/2024 36.304,68  Imbituva 

07/11/2024 84.881,64  Imbituva 

07/11/2024  3.629,71 INSS 

04/12/2024 34.201,19  Imbituva 

06/12/2024 160.540,44  INSS 

06/01/2025 2.826,43  Imbituva 

08/01/2025 1.834,69  INSS 

04/02/2025 2.737,28  Imbituva 

05/02/2025 1.834,69  INSS 

11/03/2025 1.932,44  INSS 

10/03/2025 2.774,34  Imbituva 

 02/04/2025 2.774,34  Imbituva 

07/04/2025 1.932,44  INSS 

07/05/2025 2.774,34  Imbituva 

09/05/2025 1.932,44  INSS 

05/06/2025 2.774,34  Imbituva 

06/06/2025 1.932,34  INSS 

4. ATENDIMENTOS DO RPPS  
Além das aposentadorias e pensões concedidas, foram atendidas outras demandas pela 

Gerência de Benefícios. As principais foram emissões de Certidão de Tempo de Contribuição - 

CTC, averbações de tempo de contribuição e simulações para aposentadoria.  

DATA DO PROTOCOLO PEDIDO DATA DE ENTREGA  RESPOSTA 

06/02/2024 CTC 09/02/2024 Deferido 

23/04/2024 CTC 26/04/2024 Deferido 

07/06/2024 CTC 12/06/2025 Deferido 



 

DATA DO PROTOCOLO PEDIDO DATA DE ENTREGA  RESPOSTA 

12/11/2024 Simulação de 

Aposentadoria  

18/11/2024 Deferido 

 

5. CONTROLE INTERNO  
O sistema de controle interno no RPPS é essencial ao propor mecanismos e procedimentos 

que asseguram a aderência às normas, a integridade das informações financeiras, a proteção 

dos ativos, a eficiência operacional e a prevenção de fraudes e erros. Sua atuação, prevista 

pela Constituição Federal de 1988, e reforçada pela Lei complementar nº 101/2000 (Lei de 

Responsabilidade Fiscal) e na esfera municipal pela Lei Municipal nº 354/2007, garantem sua 

autonomia à mitigação de riscos inerentes à administração.  

No ano de 2024, o responsável pelo controle Interno era o Sr. Andre Luis Gonçalves dos Santos, 

as atividades durante o período de qual era responsável podem ser consultadas no Portal de 

Transparência do Município pelo Link; 

https://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?id_cliente=105&sessao=81bfa4bdc

dci81. 

6. LICITAÇÕES E CONTRATOS  
No ano de 2024 foram realizados os seguintes processos de Licitação. 

MODALIDADE 
 Nº DO 

PROCESSO 

VALOR 

 

OBJETO 

Processo inexigibilidade  01 R$ 6.0000 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 

OBJETIVANDO A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

ESTRATÉGICOS 

Processo inexigibilidade  02 R$ 5220,00 Licença de Uso Anual do SICAP Web 

 

As informações detalhadas sobre os processos encontram-se no portal de transparência pelo 

acesso: http://guamirangapr.equiplano.com.br:7137/transparencia/licitacoes  

https://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?id_cliente=105&sessao=81bfa4bdcdci81
https://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?id_cliente=105&sessao=81bfa4bdcdci81
http://guamirangapr.equiplano.com.br:7137/transparencia/licitacoes


 

7. GESTÃO DE INVESTIMENTOS  

7.1 ENQUADRAMENTOS  

O enquadramento da carteira do Regime Próprio de Previdência Social (RPPS) refere-se às 

regras e limites estabelecidos para a aplicação dos recursos financeiros do regime, com o 

objetivo de garantir a segurança e a solvência do sistema previdenciário dos servidores 

públicos. Esse enquadramento é definido por meio de legislação específica, em especial a 

Resolução CMN nº 4.963/2021, que visa direcionar os investimentos para categorias e ativos 

que ofereçam menor risco e maior rentabilidade, de acordo com o perfil de cada RPPS.  

 

A carteira de investimentos FUNPREV alcançou um saldo total de R$ 47.727.868,21, e 

demonstrou um alto nível de conformidade com as diretrizes da Resolução CMN nº 

4.963/2021. A maior parte dos fundos, totalizando R$ 24.816.338,78 (52,00% do total) e R$ 

22.802.181,77 (47,78% do total), está enquadrada nos artigos 7º, I, "b" e 7º, III, "a" da referida 

Resolução, respectivamente, abrangendo investimentos como títulos públicos federais, fundos 

de renda fixa referenciados DI e fundos de crédito privado. 

NOTA EXPLICATIVA: O Ativo Sicredinvest Automático foi um ativo oriundo de compensações 

previdenciárias entre regimes, que está devidamente enquadrado no início de 2025. 

7.2 RENTABILIDADE 

Segundo a política de investimento para ano de 2024, a meta a ser atingida era INPC + 5,25%,  

        



 

No fechamento do ano de 2024, não se alcançou a meta estabelecida na política de 

investimentos. A meta definida para o período era INPC + 5,25%, que corresponde a uma meta 

de 10,27% para o ano de 2024. No entanto, o Fundo obteve uma rentabilidade anual de 7,71%.  

 

Em termos financeiros, o Fundo gerou uma rentabilidade total de R$ 3.365.237,57 no ano de 

2024. O percentual de alcance da meta no período foi de 75,11%, indicando que o Fundo ficou 

aquém do objetivo estabelecido. 

 

O gráfico "Meta x Rentabilidade (mês a mês)" ilustra que, ao longo do ano, a rentabilidade 

obtida pelo Fundo oscilou, ficando abaixo da meta em diversos meses, o que se refletiu no 

resultado final. Essa performance anual aquém do esperado sinaliza a necessidade de revisão 

das estratégias ou das premissas para a política de investimentos para os próximos períodos, 

a fim de buscar o alinhamento com a meta atuarial do Fundo. 

A variação da taxa Selic e as políticas fiscais do governo central representaram, provavelmente, 

os principais determinantes desse cenário. A taxa Selic, ao atuar como o principal instrumento 

de política monetária, influencia diretamente a rentabilidade dos investimentos de renda fixa, 

que são componentes fundamentais das carteiras de fundos de previdência. Um ambiente de 



 

alta volatilidade nas taxas de juros gerou desafios para a gestão da carteira, impactando tanto 

os ativos prefixados, que poderiam ter sofrido desvalorização, quanto a atratividade de outras 

classes de ativos. 

Embora tenha gerado uma rentabilidade positiva de R$ 3.365.237,57, reflete as complexidades 

e os desafios de um ambiente econômico em que as condições de mercado, moldadas pela 

política monetária e fiscal, não se mostraram plenamente favoráveis ao atingimento da meta 

estabelecida. 

7. RECEITAS E DESPESAS  
No ano de 2024, O Fundo Municipal de Previdência contabilizou as seguintes receitas 

consolidadas: 

RECEITAS VALOR 

CONTRIBUIÇÕES 1.260.122,63 

RECEITA PATRIMONIAL 3.455.845,17 

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 315.957,95 

CONTRIBUIÇAO PATRONAL - SERVIDOR 1.923.076,84 

APORTES PERIÓDICOS PARA AMORTIZAÇÃO 1.217.275,10 

TOTAL 8.172.277,69 

 

No ano de 2024 as despesas pagas foram as seguintes: 

DESPESAS VALOR 

APOSENTADORIAS DO RPPS 
1.619.792,87 

PENSÕES DO RPPS E DO MILITAR 
338.902,40 

 

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 23.656,77 

SERVIÇOS DE CONSULTORIA 13.077,60 

SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS 16.000,00 

SERVIÇO DE SELEÇÃO E TREINAMENTO 18.432,00 



 

SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO 3.000,00 

SERVIÇOS BANCÁRIOS 637,64 

ANUIDADES 805,00 

DEMAIS SERVIÇOS DE TERCEIROS 6.809,90 

SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO  24.912,00 

MÁQUINAS, INSTALAÇÕES E UTENSÍLIOS 2.100,00 

TOTAL  2.068.126,18 

8. RESUMO DA SITUAÇÃO ATUARIAL  
Segundo avaliação atuarial realizada em 2025, tomando por base a data de 31 de dezembro 

de 2024, apurou um Déficit Técnico Atuarial de R$ 18.160.377,61. Esse déficit é resultado do 

confronto entre as Provisões Matemáticas (que totalizam R$ 66.076.834,82) e o Ativo do Plano 

(que é de R$ 47.916.457,21). No entanto, o plano de equacionamento do Déficit Técnico 

Atuarial previsto na Lei nº 1.052/2024, com aportes suplementares, totaliza R$ 25.777.364,71 

em valor presente. Como esse valor é superior ao déficit apurado, foi alocado o valor limitado 

ao déficit (R$ 18.160.377,61), o que indica que o plano se encontra em Equilíbrio Técnico 

Atuarial. 

O Custo Normal Líquido apurado na avaliação atuarial para o FUNPREV é de 25,11% sobre a 

folha de remunerações dos segurados ativos, com um custo anual de R$ 2.678.654,22. 

Adicionando a administração do plano (2,00% ou R$ 213.353,58), o Custo Normal Total é de 

27,11% ou R$ 2.892.007,80. 

Além do Custo Normal, há um Custo Suplementar de 10,90% sobre a folha de remunerações 

dos Segurados Ativos, destinado à amortização do déficit atuarial, financiado em alíquotas 

constantes no período remanescente de 34 anos 

8.1 CUSTOS NORMAIS POR TIPO DE BENEFÍCIO 

Aposentadoria Voluntária e Compulsória: R$ 1.808.171,61 (16,95% da folha de ativos). 

Reversão da Aposentadoria Voluntária e Compulsória em Pensão: R$ 291.227,64 (2,73% da 

folha de ativos). 

Invalidez com reversão ao dependente: R$ 192.018,22 (1,80% da folha de ativos). 

Pensão por Morte do Servidor Ativo: R$ 387.236,75 (3,63% da folha de ativos). 



 

Em termos de evolução (comparativo com avaliações anteriores): 

O Custo Normal Total reduziu de 30,02% em 2023 para 29,46% em 2024, e para 27,11% em 

2025. 

O Custo Suplementar (em 35 anos) variou de 19,40% (2023) para 20,93% (2024), e para 10,90% 

(2025). 

O Custo Total do plano diminuiu de 49,42% (2023) para 50,39% (2024), e para 38,01% (2025). 

8.2 EVOLUÇÃO DO EQUILÍBRIO FINANCEIRO E ATUARIAL  

Equilíbrio Financeiro: Em 2024, o FUNPREV apresentou um superávit financeiro de R$ 

160.346,67, equivalente a 19,54% da folha salarial dos servidores ativos e 51,13% do total 

arrecadado. 

Equilíbrio Atuarial: O plano encontra-se em Equilíbrio Técnico Atuarial devido ao plano de 

amortização do déficit atuarial instituído pela Lei nº 1.052/2024, que prevê alíquotas 

suplementares crescentes para equacionar o déficit ao longo de 34 anos. 

8.3 PLANO DE CUSTEIO 

Custeio Vigente: A alíquota de contribuição dos servidores ativos é de 14,00%, e a do 

Município é de 16,00% (14,00% para Custo Normal e 2,00% para Custeio Administrativo), além 

de uma contribuição suplementar de 9,43% para o Município em 2024. 

Custeio de Equilíbrio: A avaliação atuarial apurou que o custeio de equilíbrio seria de 13,11% 

para o Ente e 14,00% para o Servidor Ativo, totalizando 27,11%. 

 

9. REUNIÕES 
Conforme disposto na Lei Municipal nº Lei 1028/2023, torna-se obrigatório os membros do 

Conselho Municipal de Previdência realizarem reuniões mensais para discussão da situação 

Administrativa Financeira e Atuarial do RPPS. 

 As reuniões foram marcadas com no mínimo 3 dias de antecedência, distribuindo-se da 

seguinte forma: 

DATA DA REUNIÃO  ATA Nº  



 

26/01/2024 43 

29/02/2024 44 

21/03/2024 45 

30/04/2024 46 

24/052024 47 

28/06/2024 48 

19/07/2024 49 

23/08/2024 50 

20/09/2024 51 

19/10/2024 52 

28/11/2024 53 

20/12/2024 54 

20/12/2024 55 

10. CONCLUSÃO 
A análise da governança corporativa do Fundo Municipal de Previdência (FUNPREV) de 

Guamiranga/PR para o exercício de 2024, embasada em seus documentos regulatórios e 

relatórios de desempenho, revela um arcabouço sólido e um contínuo esforço na busca pela 

sustentabilidade e transparência. A instituição do FUNPREV, reiterada pela Lei Municipal nº 

356/2007 e reestruturada pela Lei nº 1028/2023, alinha-se à finalidade primordial de garantir 

os direitos previdenciários dos servidores, um imperativo constitucional (Art. 40 e 37 da CF/88) 

A estrutura de governança, com seus conselhos (Conselho Municipal de Previdência e 

Conselho Fiscal) e diretoria executiva, possui papéis bem definidos e membros qualificados, 

cujas certificações e experiências atendem aos requisitos da Portaria MTP nº 1.467/2022. A 

presença do Comitê de Investimentos, com membros do Controle Interno, evidencia a 

preocupação com a gestão de riscos e a conformidade nas decisões financeiras. 

No aspecto financeiro e atuarial, a avaliação para 2025, com data focal em 31 de dezembro de 

2024, apurou um déficit técnico. Contudo, a existência de um plano de amortização instituído 

pela Lei nº 1.052/2024 é fundamental para que o plano se mantenha em equilíbrio técnico 

atuarial, demonstrando a responsabilidade do ente em equacionar seus passivos 

previdenciários de longo prazo. Em 2024, o FUNPREV registrou um superávit financeiro em 



 

suas receitas e despesas correntes, reforçando a capacidade de cobertura de suas obrigações 

de curto prazo. 

No entanto, a rentabilidade dos investimentos em 2024, que atingiu 7,71% e ficou aquém da 

meta estabelecida de INPC + 5,25% (totalizando 10,27%), ressalta a vulnerabilidade do fundo 

a fatores externos. A variação da taxa Selic e as políticas fiscais do governo foram identificadas 

como principais influências nesse desempenho. Embora a carteira demonstre alto nível de 

conformidade com a Resolução CMN nº 4.963/2021, a não-atingimento da meta atuarial 

indica a necessidade de um monitoramento ainda mais apurado e, possivelmente, ajustes nas 

estratégias de investimento e nas premissas atuariais para os próximos exercícios. 

Em síntese, o FUNPREV de Guamiranga/PR opera sob uma estrutura de governança bem 

fundamentada e busca a sustentabilidade de seu regime previdenciário. Os desafios inerentes 

à gestão de um fundo de previdência, especialmente em um cenário econômico dinâmico, 

exigem vigilância contínua, adaptação estratégica e um controle interno robusto para 

assegurar a solvência e a liquidez, garantindo a proteção dos seus segurados no futuro. 

Este relatório foi aprovado pelos membros do conselho pela Ata nº 62/2025 e pode ser 

acessada pelo link:  

http://guamirangapr.equiplano.com.br:7137/transparencia/menuCustomizavel?idAcao=5011
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